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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 669/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 10295/2019 e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 10295/2019, que informa 
sobre a ocorrência de um furto na UBS Adélia Kojo Baldin na data de 01/09/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 670/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, com início em 05/12/2019, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 14339/2019, à senhora KENNA REGINA DOS SANTOS 

MIRANDA, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matriculada sob nº. 3.858, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.898-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.489-79. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 671/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) no Orçamento Geral do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2750 de 20 de dezembro de 2018, e ainda com base no Protocolo Geral sob 
n°. 14758/2019, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

25 – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  02076 95.000,00 

28 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

02076 5.000,00 

Total da Suplementação 100.000,00 
Total Geral da Suplementação 100.000,00 

 
Artigo 2º. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I - Oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

20 – 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2076 80.000,00 
Total do Cancelamento 80.000,00 

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
(R$) 

30.03 DIVISÃO DO SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO 

34 – 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2076 20.000,00 
Total do Cancelamento  20.000,00 
Total Geral do Cancelamento  100.000,00 

 
Artigo 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018- 2021). 
 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Artigo 6°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

FRANCILEI BAITALA DE OLIVEIRA 
Presidente do SAMAE 

I – Oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV.PUB. JAGUARIAIVA 
20.01 Gestão Administrativa 
04.122.0003.2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPAS PMJ 
004.3.3.90.14.00.00.00 1001 Diárias – Pessoal Civil                                                       6.500,00 

Total da Anulação: 6.500,00 
 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV.PUB. JAGUARIAIVA 
99.01 Reserva de Contingência 
99.999.7777.7.777 Reserva de Contingência 
014.9.9.99.99.00.00.00.00 2040 Reserva de Contingência                                      1.207.000,00 

Total da Anulação: 1.207.000,00 
 

Total Geral da Anulação: 1.213.500,00 
 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018-2021). 
 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

VALDEMIR FERREIRA 
Presidente do IPAS PMJ 

DECRETO nº. 672/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 1.213.500,00 (um 
milhão, duzentos e treze mil e quinhentos 
reais). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 

Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2750 de 20 de dezembro de 2018, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.213.500,00 (um milhão, duzentos e treze reais mil e quinhentos reais). 

 
20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST. SERV. PUB. JAGUARIAIVA 
20.01 Gestão Administrativa 
04.122.0003.2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos do IPAS PMJ 
009 3.1.91.13.00.00.00.00 1001 Obrigações Patronais RPPS                                         1.500,00 
009 3.3.90.36.00.00.00.00 1001 Outros Serviços de Terceiro PF                                   5.000,00 

Total Suplementado: 6.500,00 
 

20 INSTITUTO DE PREV. E ASSIST.SERV.PUB. JAGUARIAIVA 
20.01 Gestão Administrativa 
04.122.0002.2.100 Previdência Social e Segurados 
011 3.1.90.01.00.00 2040 Aposent. do RPPS, Reserva Remunerada e Ref.             792.000,00 
012.3.1.90.03.00.00 2040 Pensões Exclusive do RGPS.                                              110.000,00 

013.3.1.90.05.00.00 2040 Outros Benefícios Previdenciários                                    305.000,00 
Total Suplementado: 1.207.000,00 

 
Total Geral da Suplementação: 1.213.500,00 

 
Artigo 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, §1º, II da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

CONCURSO 001/2019
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Cintia Kappke Medeiros - MTB. nº 3621 - PR
Jornalista Responsável
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